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NOTA SOBRE INDEFERIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
AÇÃO AFIRMATIVA – PS 1 2014 - SUPLENTES

A Gerência de Processos de Seleção informa que o candidato que teve o seu requerimento de matrícula 

indeferido, poderá interpor recurso nos dias 04 e 05/02/2014 na Coordenadoria de Registros Acadêmicos 

do Campus do curso e apresentar a complementação da documentação ou na Gerência de Processos de 

Seleção – Av. Alberto Torres, 894 – Jucutuquara – Vitória – ES (9h às 12h e 13h às 17h).

Vitória, 04 de fevereiro de 2014.
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